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PROJETO DE LEI Nº ,               DE 2020 

(Do Sr. ENÉIAS REIS) 

            

                                                                                                      

Dispõe sobre a religação de 

energia elétrica para unidades 

consumidoras. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se aos serviços públicos prestados pelas administrações 

diretas e indiretas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como aos serviços públicos concedidos ou permitidos por esses entes da Federação.  

Art. 2º Na hipótese de corte de fornecimento por atraso no pagamento do 

débito que originou o corte, concessionária deve restabelecer o fornecimento de 

energia elétrica, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas (para regiões urbanas) 

e 48 horas (para regiões rurais) após a quitação do débito correspondente, 

ressalvados os casos de serviços de religação de urgência. 

Art. 3º É obrigatório à distribuidora a implantação do serviço de religação de 

urgência devendo o mesmo abranger a totalidade das áreas urbanas ou rurais dos 

municípios onde for implantado. 

§1º No caso de religação de urgência a concessionária deverá restabelecer o 

fornecimento de energia elétrica no prazo de 4 (quatro) horas para unidade 

consumidora localizada em área urbana e 8 (oito) horas para unidade consumidora 

localizada em área rural. 

 

§2º                                                                       

                                                                                   

                                                                                 

ocorra, e creditar-lhe o valor correspondente nos termos do regulamento. 

 
§3º A cobrança pelo serviço de religação levará em consideração a capacidade 

econômica do consumidor, nos termos do regulamento. 

§4º Por uma religação executada fora do prazo, a distribuidora deve creditar 

compensação na fatura da unidade consumidora. 

Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Notadamente, a suspensão do fornecimento de serviços públicos essenciais, a 

exemplo da energia elétrica, é tema bastante delicado, tendo merecido, ao longo dos 

anos, atenção especial da legislação, mormente por ser questão imbricada a própria 

dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil. 

É certo que a Lei Federal nº 8.987 de 1995, regulamentadora da prestação de 

serviços públicos no Brasil, permite a interrupção dos citados serviços, entretanto, há 

certos requisitos que a concessionária, como prestadora de serviços, deve satisfazer. 

Por oportuno, o artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor trata justamente 

sobre a prestação de serviços públicos diretamente pelo Poder Público ou por meio de 

concessionárias e permissionárias, salientando que os serviços públicos essenciais 

devem ser contínuos. 

Os serviços de fornecimento de energia elétrica e de abastecimento de água 

prestados aos consumidores são considerados serviços públicos essenciais, uma vez 

que estão envolvidos aspectos como segurança, saúde e condições dignas de vida 

dos beneficiários. Sendo assim, as regras que disciplinam sua prestação não podem 

se basear em parâmetros meramente comerciais. 

Para o serviço de Energia, temos a Resolução nº 414 da ANEEL (AGÊNCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA) que estabelece é “facultado à distribuidora a 

implantação do serviço de religação de urgência, devendo o mesmo abranger a 

totalidade das áreas urbanas ou rurais dos municípios onde for implantado”. 

A presente propositura tem por objetivo propor a obrigatoriedade da realização 

de religação em caráter de urgência para o fornecimento de energia elétrica em áreas 

urbana e rural. O prazo da empresa para restabelecer o serviço será de 4 (quatro) 

horas para área urbana e 8 (oito) horas para área rural. 

O que se deve ponderar é que não se trata da utilização de serviços 

supérfluos, mas sim essenciais para a sobrevivência humana, com a mínima 

dignidade assegurada pelo próprio constituinte pátrio, sendo que tais serviços não têm 

como deixar de serem utilizados, em detrimento de outros, considerados não 

essenciais. 

Assim, considerando que se trata de matéria de elevado interesse social, 

afetando, principalmente, as camadas mais desfavorecidas da população brasileira, 

submeto este projeto de lei para análise e aprovação dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões em,         de dezembro de 2020. 

 
  

          ENÉIAS REIS 
Deputado Federal 

PSL/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, 

pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, 

buscando atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja 

competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra pública, 

objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio 

de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo 

determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 

obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 

de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a 

sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária seja 

remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado;  

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, 

da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que 

demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 

serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 

causados, na forma prevista neste código.  

 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação 

dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 414, DE 9 DE SETEMBRO DE 2010 
 

Estabelece as Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica de forma 

atualizada e consolidada. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto nas Leis nº 12.007, de 29 de julho de 2009, nº 10.848, de 15 de março de 

2004, nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos Decretos nº 6.523, de 1º de agosto de 2008, nº 6.219, 

de 4 de outubro de 2007, nº 5.163, de 30 de julho de 2004, nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, 

nº 62.724, de 17 de maio de 1968, nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, nº 24.643, de 10 de 

julho de 1934, na Portaria nº 45 do Ministério da Infra-Estrutura, de 20 de março de 1992, o 

que consta do Processo nº 48500.002402/2007-19, e considerando que: 

em função da Audiência Pública nº 008/2008 e da Consulta Pública no 002/2009, realizadas no 

período de 1º de fevereiro a 23 de maio de 2008 e de 9 de janeiro a 27 de março de 2009, 

respectivamente, foram recebidas sugestões de agentes do setor e da sociedade em geral, as 

quais contribuíram para o aperfeiçoamento e atualização das Condições Gerais de 

Fornecimento de Energia Elétrica, devendo ser observado, no que couber, o disposto na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve: 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VIII 

DA COBRANÇA E DO PAGAMENTO 

(Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

 

Seção VII 

Da Cobrança de Serviços 

(Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

 

Art. 102. Os serviços cobráveis, realizados mediante solicitação do consumidor, são 

os seguintes: (Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

I – vistoria de unidade consumidora; (Redação dada pela REN ANEEL 418, de 

23.11.2010) 

II – aferição de medidor; (Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

III – verificação de nível de tensão; (Redação dada pela REN ANEEL 418, de 

23.11.2010) 

IV – religação normal; (Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

V – religação de urgência; (Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

VI – emissão de segunda via de fatura; (Redação dada pela REN ANEEL 418, de 

23.11.2010) 

VII – emissão de segunda via da declaração de quitação anual de débitos; (Redação 

dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

VIII – disponibilização dos dados de medição armazenados em memória de massa; 

(Redação dada pela REN ANEEL 418, de 23.11.2010) 

IX – desligamento programado; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 

03.04.2012) 

X – religação programada; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

XI – fornecimento de pulsos de potência e sincronismo para unidade consumidora 

do grupo A; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

XII – comissionamento de obra; (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 

03.04.2012) 

XIII – deslocamento ou remoção de poste; e (Redação dada pela REN ANEEL 479, 

de 03.04.2012) 

XIV – deslocamento ou remoção de rede; (Redação dada pela REN ANEEL 479, 

de 03.04.2012) 

XV – Avaliação de sistema de gestão de iluminação pública para fins de 

faturamento por meio de medição fiscalizadora, conforme instruções da ANEEL. (Incluído pela 

REN ANEEL 888, de 30.06.2020) 

§ 1º A cobrança dos serviços estabelecidos nos incisos de I a XII deve ser 

adicionada ao faturamento regular após a sua prestação pela distribuidora. (Redação dada pela 

REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 2º A cobrança dos serviços estabelecidos não previstos no §1º pode ser adicionada 

ao faturamento regular ou ser realizada de forma específica, sendo facultado à distribuidora 

condicionar a realização dos mesmos ao seu pagamento. (Redação dada pela REN ANEEL 888, 

de 30.06.2020) 

§ 3º A não execução do serviço solicitado, por responsabilidade exclusiva do 

consumidor, enseja a cobrança do custo correspondente à visita técnica, conforme valor 

homologado pela ANEEL. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 4º O pagamento de débitos vencidos que motivaram a suspensão do fornecimento 

de energia elétrica representa a manifestação tácita do consumidor pela religação normal da 
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unidade consumidora sob sua titularidade, salvo manifestação expressa em contrário, observado 

o disposto no art. 128. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 5º É facultado à distribuidora a implantação do serviço de religação de urgência, 

devendo o mesmo abranger a totalidade das áreas urbanas ou rurais dos municípios onde for 

implantado, observados os prazos estabelecidos no art. 176. (Redação dada pela REN ANEEL 

479, de 03.04.2012) 

§ 6º A cobrança pela aferição de medidor não é devida quando os limites 

admissíveis tiverem sido excedidos, conforme disposto no art. 137. (Redação dada pela REN 

ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 7º A cobrança pela verificação da conformidade da tensão de fornecimento pode 

ser feita, desde que observadas as disposições estabelecidas em regulamentação específica. 

(Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 8º É vedada a cobrança da primeira vistoria ou comissionamento para solicitação 

de fornecimento ou de aumento de carga, sendo facultado à distribuidora cobrar as demais 

vistorias ou comissionamentos, exceto quando ficar caracterizado que a distribuidora não 

informou previamente todos os motivos da reprovação em vistoria ou comissionamento 

anterior. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 9º A cobrança de qualquer serviço obriga a distribuidora a implantá-lo em toda 

sua área de concessão, para todos os consumidores, ressalvado o serviço de religação de 

urgência. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 10. Não tendo sido possível o atendimento no prazo estabelecido para religação, 

a distribuidora deve adotar, sem prejuízo do disposto no art. 151, os seguintes procedimentos: 

(Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

I – para religação de urgência, cobrar o valor da religação normal, se dentro do 

prazo previsto para esta; e (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

II – não efetuar cobrança caso o prazo de atendimento verificado seja superior ao 

estipulado para a religação normal. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 11. Quando a distribuidora apenas proceder com o desligamento do disjuntor da 

unidade consumidora para a suspensão do fornecimento, somente poderá cobrar 30% (trinta por 

cento) do valor correspondente à religação solicitada pelo consumidor. (Redação dada pela 

REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 12. O fornecimento de pulsos de potência e sincronismo está condicionado à 

disponibilidade do medidor, e somente pode ser cobrado se houver deslocamento de equipe 

exclusivamente para esse serviço. (Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 13. A distribuidora pode executar serviços vinculados à prestação do serviço 

público ou à utilização da energia elétrica, desde que previstos em regulamentação específica 

da ANEEL, observadas as restrições constantes do contrato de concessão ou permissão, e que 

o consumidor, por sua livre escolha, opte por contratar a distribuidora para sua realização. 

(Redação dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 14. A disponibilização dos dados de medição armazenados em memória de massa 

está condicionada à disponibilidade do medidor e ao seu armazenamento pela distribuidora. 

(Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

§ 15. A distribuidora deve efetuar a cobrança pelos serviços atinentes à 

ultrapassagem dos montantes contratados de demanda de potência ativa ou de uso do sistema 

de distribuição - MUSD, assim como aos montantes excedentes de energia elétrica e demanda 

de potência reativas. (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

 

Art. 103. Os valores dos serviços cobráveis, estabelecidos nos incisos I a XII do art. 

102, e da visita técnica, prevista no § 3º do art. 102, são homologados pela ANEEL. (Redação 

dada pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 
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§1º Para a avaliação de sistema de gestão de iluminação pública para fins de 

faturamento por meio de medição fiscalizadora a distribuidora deve cobrar, para cada medição 

instalada, a soma dos valores cobráveis homologados para as atividades de visita técnica e 

aferição de medidor. (Incluído pela REN ANEEL 888, de 30.06.2020) 

§2º Demais serviços cobráveis não referidos no caput e no §1º devem ser objeto de 

orçamento específico. (Incluído pela REN ANEEL 888, de 30.06.2020) 

......................................................................................................................................................  
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